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LEt No 2.910, DE 4 DE MARÇO DE 2024.

r

Concede reposição salarial aos ocupantes de
cargos de provimento efetivo e cergos em
comissão da Câmara Municipalde Marmeleiro e dá
outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de
Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam atualizados os vencimentos dos cargos de provimento
efetivo e cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal de Marmeleiro, no
percentual de 3,717o, referente a revisão geral anual.

Art. 2o O percentual de 3,29o/o referente a reajuste.
Parágrafo único. A atualização e o reajuste previstos no total de 7o/o

sobre os níveis vigentes, para servidores efetivos e comissionados com efeitos a partir
de 01 de janeiro de 2024.

Art. 30 As despesas decorrentes desta Lei serão providas conforme a
dotação orçamentária já prevista.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,4 de março de2024.

Prefeito de Marmeleiro
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